
SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 48/2023
PROCESSO Nº: 00113-00019408/2022-19; CONTRATANTE: o Distrito Federal, por
intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, CNPJ
00.070.532/0001-03; CONTRATADA: ARP ENGENHARIA LTDA EPP, inscrita nº CNPJ
nº 04.629.063/0001-62; OBJETO: Execução de Obras de Construção de Ponte na VC-201
sobre o Ribeirão Contagem com elaboração de Projeto Executivo de Engenharia;
EMBASAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência nº 002/2023 - DER/DF, Lei nº
8.666/1993; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 26.205; II - Programa de
Trabalho: 26.782.6216.3361.0004; III - Natureza da Despesa: 4.4.90.51; IV - Fonte de
Recursos: 161; VALOR: R$ 4.253.699,95 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e três mil
seiscentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos); NOTA DE EMPENHO: a ser
emitida em momento oportuno; PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 (três) meses consecutivos à
contar da data de publicação no DODF da Ordem de Serviço de Autorização de Início;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data do último signatário a assinar;
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2023; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF
Eng. Civil Fauzi Nacfur Júnior e Pela Empresa: Marcelo Andrada Rodrigues Pimenta.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 – NOVO EDITAL

Processo: 00113-00006567/2023-26

Modalidade/Número: Concorrência n° 003/2023

Tipo: Menor Preço

Objeto:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada
para a execução de obra de recuperação ambiental de área degrada, processo
erosivo na faixa de domínio da DF-250, lado esquerdo, entre os Km 1.35 a
5.20, com extensão de 3,85 km, contemplando os serviços de terraplenagem,
drenagem (obras de arte correntes), obras complementares, sinalização de
obras (vertical e horizontal), pavimentação, ambientais e canteiro de obras.

Valor Estimado (R$): R$ 14.087.847,74

Dotação
Orçamentária:

A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho: 26.543.6216.1230.0001
RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM ÁREAS DE INTERESSE DO
TRANSPORTE-DER-DF-DISTRITO FEDERAL ND 449051, Fonte 110,
ID-0.

Prazo Execução: 180 dias consecutivos

Data/Hora de
Abertura:

11/08/2023 às 10 horas

Contatos: Fone (61) 3111-5600/5601/5602/5603

Local de Realização:
SAM, Lote "C", Brasília-DF, Cep: 70.620-030, Auditório do Edifício Sede
do DER/DF, Térreo.

Retirada do Edital e
Anexos:

Gerência de Licitações - GELIC, Edifício Sede do DER/DF, 1º andar,
localizado no SAM, Lote "C", Brasília – DF, CEP: 70.620-030, mediante
pagamento de taxa, ou no endereço eletrônico www.der.df.gov.br,
gratuitamente

Brasília/DF, 10 de julho de 2023
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023

PROCESSO SEI: 00113-00007432/2023-88
A pregoeira torna público o resultado da licitação modalidade Pregão Eletrônico n°
066/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para a aquisição de material de consumo -
aquisição de cimento CP32 a serem utilizados pelo Núcleo de Produção Industrial da
Diretoria de Produção Industrial e Sinalização (SUOPER) e pelos Distritos Rodoviários
(SUOBRA), do DER-DF por meio de Ata de Registro de Preços., tudo conforme
especificações no Termo de Referência e anexos do Edital. Empresa: Centro Oeste
Distribuidora e Construtora Ltda, Lote 1 - Valor R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos
reais) e Lote 2 - Valor R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais). Maiores
informações podem ser encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitações-e.com.br,
sob o número de pesquisa 1007059.

Brasília/DF, 10 de julho de 2023
LUCÍLIA DE FÁTIMA CINTRA

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 11/2023
Processo n° 00400-00040731/2022-26 – DAS PARTES: a união, por intermédio do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, e o Distrito Federal, por intermédio da Defensoria
Pública do Distrito Federal e da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania do Distrito
Federal. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente Termo de Cooperação
tem por objeto a cooperação técnica entre o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios (TJDFT), o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
(MPDFT), a Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF) e a Secretaria de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal (SEJUS) para a constituição de um “Grupo de Trabalho
Judicial do PPCAAM/DF” com vistas a construção e implementação de um fluxo
procedimental que garanta a proteção integral de crianças e adolescentes ameaçados de
morte que ingressem no Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados
de Morte (doravante denominado PPCAAM/DF). CLÁUSULA SÉTIMA – DA
VIGÊNCIA – O presente Termo de Cooperação vigorará por 60 (sessenta) meses,
contados da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03/07/2023. SIGNATÁRIOS:
p/SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA; p/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: CRUZ MACEDO, MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: GEORGES CARLOS
FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR e DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL: CELESTINO CHUPEL.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 19/2021 –
SEJUS/FDCA-DF E OSC ORGANIZAÇÃO NOVA ACRÓPOLE LAGO NORTE

PROCESSO: 00400-00053059/2020-77. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA-SEJUS/FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE-FDCA-DF E A OSC ORGANIZAÇÃO NOVA ACRÓPOLE LAGO
NORTE. Este instrumento tem por objeto o registro da prorrogação da vigência da
parceria, bem como o registro das alterações constantes no novo Plano de Trabalho,
Tabela de Detalhamento de Encargos e Planilha Orçamentária, conforme autorizado na
72ª Reunião Ordinária do CAFDCA, mediante as cláusulas seguintes: CLÁUSULA
PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA - Este instrumento
visa a prorrogação de vigência do TERMO DE FOMENTO (MROSC) N.º 19/2022, por
mais 30 (trinta) dias, de modo que a vigência da parceria prevista inicialmente para
22/11/2021 a 22/12/2023 passa a ser de 22/11/2021 até o dia 22/01/2024, totalizando 791
(setecentos e noventa e um) dias, contemplando assim o período de execução da Parceria,
conforme autorizado pelo Conselho de Administração do Fundo dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CAFDCA na 72ª Reunião Ordinária. DO REGISTRO DAS
ALTERAÇÕES CONSTANTES NO NOVO PLANO DE TRABALHO: 1. Plano de
Trabalho: Considerando o Termo Aditivo 01/2022 vigente e Plano de Trabalho, alteração
no período de execução total do projeto para 26 meses a fim de garantir a execução do
projeto no período de janeiro de 2022 até janeiro de 2024. Alteração da duração da
jornada de trabalho do Assistente Social de 40 para 30 horas semanais, conforme
determina a Lei, sem perda de valores de salários. Alteração do aumento da carga horária
da Auxiliar de Cozinha de 40 (quarenta) horas semanais para 44 (quarenta e quatro) horas
semanais, que passará a receber pelo valor do salário mínimo mensal ajustado. Alteração
na Meta 5, página 5, e no Item 9. Cronograma de Execução, página 18, linha 5.1 da
tabela: Acréscimo de pagamento anual de 01 para 02 motoristas. Alteração no item 6.
Recursos Humanos, página 12: Inclusão de Motorista II na tabela, com carga horária de
44 horas semanais. Ajustam-se, na página 11, para 23 meses a duração das contratações
do Instrutor de Balé e do Psicopedagogo, e para 20 meses o Instrutor de Esporte,
conforme justificativas apresentadas pela OSC, constantes no item 2 deste Despacho. 2.
Tabela de Detalhamento de Encargos: Ajuste do salário mínimo de 02 monitores e 01
auxiliar de cozinha, sendo: Alteração de 02 (dois) Monitores de Apoio e Transporte no
Valor do Salário Mensal (sem encargos) de R$ 839,66 para R$ 902,01 cada, sendo o
Valor Mensal dos Encargos R$ 339,61 para R$ 364,81 cada; Alteração de 01 (um)
Auxiliar de Cozinha de R$ 1.093,89 para R$ 1.320,00, sendo o Valor Mensal dos
Encargos R$ 1.113,43 para R$ 1.204,87. Tais alterações gera a diferença salarial e
encargos Total no mês R$ 492,65 e Total do período de 8 meses: R$ 3.941,20 (a ser
suprido por remanejamento de rubricas não utilizadas e justificadas abaixo). 3.Correções
dos salários pela variação do IPCA em 2022 (5,79%): Instrutor da Oficina de Balé: Valor
do Salário Mensal (sem encargos) de R$ 1.580,53 para R$ 1.672,04, sendo o Valor
Mensal dos Encargos ajustado de R$ 1.310,24 para R$ 1.347,25. Tais alterações gera a
diferença salarial e encargos no valor de R$ 128,52 no mês. Instrutor de Esporte Valor do
Salário Mensal (sem encargos) de R$ 1.086,47 para R$ 1.149,37, sendo o Valor Mensal
dos Encargos de R$ 769,42 para R$ 794,86. Tais alterações gera a diferença salarial e
encargos no valor de R$ 88,34 no mês. Instrutor da Oficina do Aprender: Valor do
Salário Mensal (sem encargos) de R$ 1.645,62 para R$ 1.740,90, sendo o Valor Mensal
dos Encargos de R$ 1.336,57 para R$ 1.375,10. Tais alterações gera a diferença salarial e
encargos no valor de R$ 133,81 no mês. Coordenação Pedagógico: Valor do Salário
Mensal (sem encargos) de R$ 2.589,82 para R$ 2.739,77, sendo o Valor Mensal dos
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